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1. Qualquer Estado europeu que respeite os princípios enunciados no artigo 2.º do Tratado

pode pedir para se tornar membro da União. O processo de adesão segue o disposto no artigo

seguinte.

2. A adesão implica a aceitação do presente Tratado, não sendo admitida a formulação de

reservas unilaterais não previamente pactuadas.

Explication éventuelle :

O Praesidium afirma tratar-se de um artigo novo. Contudo, já hoje o artigo 49.º UE dispõe que só

podem pedir a adesão à União os Estados europeus que respeitem os princípios enunciados no

artigo 6.º, n.º 1, UE.

Na verdade, a redacção é enviesada. Não são os Estados que aparecem a respeitar tais valores,

mas os povos... O compromisso da promoção em comum sendo óbvia e de geral aceitação, não é

necessária.

Propõe-se uma redacção, mais próxima da redacção da parte inicial do artigo 49.º UE. Talvez não

fossem necessários dois artigos (43.º e 44.º), bastando apenas, para autonomizar os aspectos

procedimentais e substanciais , a divisão das matérias pelos diversos números.


